
HARMONIA E TRABALHO
BALSAS

CONTRATO N" O2OI2O25

TNEXIGIBILIDADE N" O()7/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 25 12025

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS E A
EMPRESA MOTA E RODzuCUES ASSESSOR1A E
CONSULTORIA LTDA _ EPP. CONfORME CLÁUSULAS
EXPOSTAS ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA, pessoa juridica de direito público intemo inscrita no
CNPJ (MF) sob o no 06.777 .13010001- 1 I , com sede na Rua José Coelho Noleto n' 2008 Centro CEP:
65.800-000, Balsas/MA, neste ato representada pelo a Presidente Senhor Paulo Eduardo Coelho Júnior,
brasileiro, casado, agente público, portador do RG: 67800996-1 SSP/MA e CPF: 657.477.553-15,
denominada CONTRATANTE e a empresa MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA tr CONSULTORIÀ
LTDA, situada na Avenida Brasil, n' l3 Centro de Feira Nova do Maranhão, CEP 65995-000, inscrita no CNPJ
sob n"l2.351.873/0001-28, neste ato representada pelo titular GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA, Brasileiro,
solteiro, empresiírio, portador da Carteira de Identidade (RG): n'129808419996, expedida por SESP/MA e CPF:
n' 651.570.523-91 residente e domiciliado na Cidade de Riachão -MA, doravante denominada CONTRATADA,
têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente da Inexigibilidade de Licitação o n" 00712025,
fomaf izado nos autos do Processo Administrativo n" 00412025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo
e aos preceitos instituídos pela Lei no 14.133, de l" de abril de 2021, de outras normas aplicáveis ao objeto deste

contrato.

l.l o presente conrrato tem por objeto a coNTRATAÇÃo »r nltpnnsA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO PARA
AUXILIAR NAS ROTINAS DE TRABALHO DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS,MA. Conforme condições, quântidades e

exigências estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA.

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I .2.1 Processo Adminsitrativo n" 2512025.

1.2.2

1.2.3

Inexigibilidade de licitação no 0712025.

A Proposta da Empresa contratada.

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$206.400,00 (Duzentos e seis mil e

quatrocentos reais), apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA,
conforme tabela abaixo:
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ITEM ESPECIFICAÇÀO UND QUANT VL UNIT. VL. TOTAL

0l

CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA
PRES'IAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA EM CONTROLE
INTERNO PARA AUXILIAR NAS
ROTINAS DE TRABALHO DO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE
INTERNO DA CÂMARA MLINICIPAL
DE BALSAS/MA. Conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas
no TERMO DE REFERENCIA

MES 12

R$: 17.200,00
(Dezessete mil e

duzentos reais).

R$: 206.400,00
(Duzentntos e seis
mil e quatrocentos

reais).

R$: 206.400,00 (Duzentntos e seis mil e quatrocentos reais)

2.2. No valor acima estão inclusos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

CLÁUSULA III _ DO PRAZO E VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, prorogável com
justificativa.

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços pernanecem vantajosos pma Câmara Muncipal, permitida a
negociação com o contratado.

CLAUSULA IV - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos próprios, de acordo
com a dotação Orçamentáriâ e Natureza da Despesa, abaixo discriminadas, aportadas para o exercício
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alteraçõesdo orçamento
contábil.

DotaçãoorçamentrlLria: 0l .03 I .001 I .2004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA
CAMARA MLINICIPAL.

Elemento de despesa -3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria.

CLÁUSULA v_DA ExECUÇÃo E GESTÁO
CONTRATUAL

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

fr.

a/

I

5.2. A execução do objeto contratado será autorizada mediante assinatura do presente termo de contrâto
através de seu ordenador de despesa ou ainda, a quem este delegar competência.
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5.3. A emissão das Notas de Empenho ou Ordem de Serviço (OS), berr como, sua retificação e/ou
cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados pela mesma autoridade que as originou.

ó.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuâl:

CLAUSULA VII - DAS CONDIÇOES DE PAGAMI,NTO

7.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE, poderá realizar consulta aos
sítios oficiais de intemeÍ. para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da
CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição que
irrplicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa.

7.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto às

retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações instituídâs por
Lei, em especial, relativos ao ISSQN, INSS e FGTS, conforme regime da CONTRATADA.

7.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimentoao Protocolo
ICMS 4r;, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo CONSELHO NACIONAL
DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade para pagamentos a paftir de
l' de abril de 201 l.

7.6. Sempre que for o caso, as Pessoas Jurídicas (PJ) optantes do "Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições" - SIMPLES NACIONAL, devido pelasMicroempresas (ME),
Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor lndividual (MEI), deverão apresentar a cada
pagamento, em 02 (duas) vias, declaração na forma doANEXO IV, da lnstrugão Nomativâ RFB n' 1.234, de
I I dejaneiro de 2012 (art.4", inciso XI, c/c art. 6').

7.7. A CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de qualquer parcela
que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for proporcionado de maneira
satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções formais na apresentação da Nota Fiscal
(NF) ou documen
CONTRATADA.

tação complementar, até que se providencie as medidas saneadoras por parte da
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7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, de acordo com as medições apresentadas,
mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das
certidões de regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 14.13312021.

7.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado ao Orgão competente, confome o ordenamento
da despesa pública, de acordo com a parcela de execução do objeto, devidamente atestada pelo FISCAL DE
CONTRATO, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A Nota
Fiscal §F)deverá estar acompanhada, das seguintes provas de regularidade:

7.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

7,2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual c Municipal do domicílioou sede do
fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FGTS).

7,2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

ffl
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7.8. Havendo erros e/ou incorreções nâ âpresentâção da Nota Fiscal §F), ou ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções necessárias, não
respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargosresultantes de atraso na liquidação do respectivo
pagamento. Nesta hipótese, o prazo parapagamento, iniciar-se-á, após a comprovação da regularidade por parte

da CONTRATADA,não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.9, Constatando-se qualquer inegularidade da CONTRATA|I\, será providenciada sua advertência,
para que no prazo de até Q§..j9!4çq!!!gq_.!!9§, regularize sua situação, ou ainda, no mesmo prazo, apresente
sua defesa, podendo ser pronogado em uma única vez,por igual período, a critério da CONTRATANTE, a qual
deverá adotar as medidas necessárias,assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei.

7.1O. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrâto, nota de empenho e/ou instrumento equivalente,
caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das sanções previstâs
no ar1. 155, da Lei n' 14.1331702]r.

7.11. Para adimplemento das obrigações, a título de qualquer esclarecimento que se façanecessário, será

considerada a data do dia que constar como emitida a autorizagão de pagamento (ordem bancária) expedida
pela CONTRATANTE, entendendo-se por atraso, o periodo que exceder o interregno previsto no subitem
7. 1 do presente aj uste, exclu indo-se neste caso, os prazos legais para processamento de transações financeiras
empregues pelo SISTEMA DE PAGAMENTOS BRASILEIRO (SPB).

7.13. A CONTRATANTE não se respons abilizarâ, em hipótese alguma, por qualquer despesaque venha a

ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por
qualquer outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais.

7.14. Não caberá, sob hipótese alguma, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da
CONTRATANTE à CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela
Administração, e condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei.

CLÁUSULA VIII - Do REAJUSTD E ALTERAÇÕES

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

contratado.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contrâtado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Indice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciatias e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contadoa partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a impoftância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença comespondente tão logo sejam

dir ulgados os índices definitiros.

8.5. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos.

8.ó. Casos índices estabelecidos para reajustamento venham â ser extintos ou de qualquer forma não
possam mais ser utilizados, seráão adotados, em substituição,os que vierem a ser determinados pela legislação
então em vigor. \í
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7.12. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, que tenha sido multada nas condigões da Lei n'
14.13312021. antes que tal penalidade seja deduzida de seus haverc:,.
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8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8,9. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser formalizadas, e

reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei n'14.13312021.

8.9.r. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inrcial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras, nos serviços ou nas compras (art. 125, do mesmo diploma legall.

8.9.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. l36da Lei n" l4.l 13 de 2021

CLAUSULA IX _ DAS OBRIGAÇÓES GERAIS

9.1. sÃo oBRrcAçÔES DA coNTRATANTE:

9.1.I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, deacordo com o
contrato e seus anexos.

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo deReferência.

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dasobrigações pelo

Contratado.

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peftence à parcelaincontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confome o ar1. 143 da i n' 14. 133

de 2021.

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sangões previstas na lei e neste Contrato.

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôm ico-financeiro feitos
pelo contratado.

9.1 .9.1 . A Câmara Municipal lr:tâ o prazo de 0l (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

?.l.ll. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

z) t-rt'
subordinados. \í
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9.2. sÃo oBRTGAÇÕrs r.c. cONTRATADA:

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato eem seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesasdecorrentes da boa e perfeita execuçào
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentc: do objeto, de acordo corno Código de
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990).

9.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

9.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contratoou autoridade
superior (art. 137. II. da Lei n." 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados.

9.2.5. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte.
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificaremvícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.2.ó. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento daexecução contratual pelo contratânte, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.

9.2.7. O contratado deverá entregâr âo setor responsável pela fiscalização do contrato,junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9,2.7.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

9.2.7.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrataou concore.

?.2.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabalho.
?.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍêre a

responsabilidade ao contratante e nào poderá onerar o objeto do contrato.

9,2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anonnal ou acidente que se verifique no local da execução doobjeto contratual.

?.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçào.

9.2.12. Curnprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da PrevidênciaSocial ou para aprendiz, bem como as

reserv'as de cargos previstas na legis lação (art. I I 6. da Lei n.' 14.133- dc202l). n
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9.2.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS).
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9.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preenche,.ruras referidas vagas (art. I16. Darágrafo
único. da Lei n." 14.133. de 2021).

9.2.r4.
contrato

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

9.2.Ió. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

9.2.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrâto, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência.

9.2.1E. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' I L709,de l4 de agosto
de 2018. adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato.

9.2.1 9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente. cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.

9,2.20. Submeter previamenle, por escrito. ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos méIodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9,2.21. Nào permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz pâra os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabâlho notumo, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA X _ DA GARANTIA DE EXECUÇAO

10.1. Conforme Termo de Referência

CLÁUSULA xI - INFRAÇÕES E SANÇOES
ÀDMINISTRATIVAS

ll.r. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14. | 33. de 202 I , o contratadoque:

o) Der causa à inexecução parcial do contrato.

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano àadministração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) Der causa à inexecução total do contrato.

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrcga do objeto dacontratação sem motivo
justificado. d
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?.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o pÍevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. I 24.
II. d. da Lei n" 14. I 33.de 202 I .

/z:
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e) Apresentar documentâção falsa ou prestar declaração falsa durante aexecução do contrato

Í) Praticar ato fraudulento na execução do contrato.

S) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

h) Praticar ato lesivo previsto no qtt-Sj_dq lsi_U' 12d46-de [ lqaCa .

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas asseguintes sanções:

o) Adveúência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (ar1. 1 56. §2". da Lei n' 14. 133, de 2021).

b) Impedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b-. *c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. § 4". da Lei n' 14.133. de 2021).

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",

que justifiquem a imposigão de penalidade mais qrave (art. 156. §5". da Lei n" 14.133. de

2021).

d) Multa:

l. multa moratória de 0.337o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

2. multa moratória de 0.667o (sessenta e seis centósimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela
inobservância do prazo firado para apresentoÇão, suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 60 dia:s autoriza a Administração a promover a extinÇão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cltlusulas, conforme dispõe o inciso I do arl.
I 37 da Lei n. 11.I 33, de 2021 .

4, compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inerecuçào
total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstâs neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante art. 156 9" da n' 14.133. de 2021)

1 1.4. Todas as sangões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamenÍe com a multa (aIL
I 56. §7'. da Lei n" 14. I 33 , de 2021 ).

I I .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode I 5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (at. I 57. da Lei n' 14. I 33.de 2021 ).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perdadesse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8". da Lei n" 14.133. de
2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

ffi
Ycomunicação enviada pela autoridâde competente. ,{'

cÂ[,1ARAN4UNlclPAtDEBAL5A5-cNPJlo6.171'!3olooo!.11

Rua Dr. José Coelho Noleto n0 2008, baiÍro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - lraÍanháo E-mail

camarabalsas@gmail.corn
',#t>



CAMARA MUNICIPAL DE

HARMONIA E TRAB,^.LHO
BALSAS

I 1.5. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo, que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
n" I4. I 33 de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou conÍratar

I 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (aft. 156. §1'. da Lei n' 14.133. de 2021)

o) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto.

c) as circunstâncias agravantes ou atenuanÍes.

d) os danos que dela provierem para o Contratante.

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confome norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificadoscomo atos lesivos na Lei n'
t7.846 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

I 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitosprevistos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão
estendidos aos seus administradores esócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à
empresa do mesmoramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos! o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia
aft. I i n' 14. 133 de 2021

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbitodo Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n' 14.133. de 2021).
I1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar u contratar
são passíveis de reabilitaç ão na forma do art. 163 da Lei no 14.133121

1l.ll. Os débitos do contratado para com a Câmara Municipal contratânte, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações. nào inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratadopossua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/ME n'26. de l3 de abril de 2024.

CLÁUSULA xII - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12,1. No caso de contratos não-contínuos, o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigagões não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Câmara Municipal providenciara readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado: \,\\
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o) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.

b) Poderá a administração optar pela extinção do coirtrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. No caso de contratos de fornecimentos contínuos, o contrato se extingue quando vencido o prazo
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

12.3.1 . O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixâdo, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamenÍários para sua continuidâde ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.

12.3.2. A, extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contrâtante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata estesubitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artiso 137 da Lei n" l4.133/2l,bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1 . Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos l3 8 e 139 da mesma Lei.

CLAUSULA XIII _ DA PUBLICAÇAO

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), (quando for o caso) na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, é imperiosamente no
respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao art. 8'. §2'" da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 7'. §3'. inciso

do Decreto n. 7.724 de 2012.

CLAUSULA XIV _ DOS CASOS OMISSOS

.(l

ã
LW

CÂMARA MUNICIPAL DE

12.4.2. A alteração social ou â modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrâto.

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12,5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l. caput, da
Lei n.' 14.133. de 2021).

14,1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidasna L ei n" A.l}:" ifr
de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na !9i
no 8.078. de 1990 Códiqo de Defesa do Consumidor enornas e princípios gerais dos contratos.

CÁMARA MUNrcrpAL DE BALSAS - cNpl: o6jii .73olooa1-71
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CLAUSULA XV- DO FORO

l5.l . Fica eleito o foro da Comarca de Balsas - MA, para processar e julgar qualquer controvérsia resultante
do contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, comexclusão de qualquer outro. por mais
privilegiado que seja.

"15.2. E por estarem as partes, justas e acordadas, o presente contrato foi lavrado em 02 íduas) vias, de
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos j urídicos e legais,
comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a ele se vincula.

Balsas,Ma. 23 de Abril de 2025

MARA CIPAL DE BALS
Paulo Eduardo Coelho Junior

Presidente da Câmara
CONTRATANTE

S

LL
MOTA E RODRIGUES AS SSORIA E CONSULTORIA LTDA . EPP

CNPJ so n"12.351.873/0001-28
GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA

Represenlanle Legul
CONTRATADO,,'

TESl'EMUNHAS

NO

CPF/MF

)
a.1 t

/
,Í)
õ

NOME cq4 '1441)d\ {- n )o,-^. LLj

CPI/MF: I I
(

I

/-_-,--
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ÂUTORIZAçÃO DE CONTRATAçÃO DIRETA

CAMÂRA MUNICIPAL DE BALSAS empresa para prestôçáo de serviços especializad05 de manutenção de
ar condicionado, atendendo aos interesses da Câmara Munacipal de
Fortaleza dos Nogueiras - N4A, conforme condiçôes, quantidades e

exigências estabelecidas no termo de íeferência. VIGÊNCn: O prazo
de vigência da contratação é de f2 (DOZE) meses, contados da data
de assinatura deste instrumento. PRÉçOr O valor do presente Terrno
de Contrato é de R$ 8.240,00 (oito mil duzentos e quarenta reais).
DOTAçÂO ORÇAMENTÁRtA: 01.031.0001.2001.0000 3.3.90.30.00.
DO FORO; Comarca de Balsas/l\.4A. DATA DA ASSINATURA: 15 de
abril de 2025. ASSINATURAS: Edimar Dias da Silva (CONTRATANTE)

Diego Coelho I/1ourao (CONTRATADA).

Publicado por: DOMINGOS AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR
Código identificador: ced78eedb8d45360c31e8018652ae3eB

SEGUNO0 TERMO Â,DtTtVo A0 CO TRATO N!r 005/2023

AUTORIZAÇÀO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
tNEXtGTBTLTDADE DE LtC|TAÇÀO - ART. 74,
14.133/21
PROCE550 A0MtNtSrRAT|VO N0 25i2025
INEXIGtEtLtDADE Na 07/2025

tnc lll, alinea "c" da LEI

Balsas - [4A, 22 de abril de 2025

Paulo Eduardo Coelho lúnior
Presidente da Câmara l'4unicipal

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NET|O
C ód i g a i d e n ti fi c ad o r : d 6 c àeg 32 I 5 47 0 4 c3 e 59 5 a e a63 2 I Í6 b I d

EXÍRATO DO TERMO DE CONTRATO N,9 2O/2025-CMB

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.A 2Ol2025,CIíB

EXTRATO DO CONTRATO NA 2Ol2025, PROCESSO ADI4INISTRATIVO NE

25/2025. TNEXTGTBTLTDADE DE LtC|TAÇÃO Ne 007/2025. CONTRATANTE:

CÀI4ARA I,lluNtctpAL DE BALsAs/[4A, cNpJ ns 06.777.130/0001-1]..
C0NTRATADOT [4OTA E RODRIGUES ASSESS0RIA E CONSULTORIA LTDA

- EPP. CNP,. 12.151.873i0001-28: oBlETo: CONTRATAÇÀO DE E[,lPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA E14 CONTROLE INTERNO PARA ATENDER A
NECESSIOADES DA CÂMARA 14UNICIPAL DE BALSAS, CONfOTME

condiçôes, quantidades e exigênciàs estabelêcidas no TERMO DE

REFERÉNC|A. At4PARO LEGALI Lei na 14.133, de ls de abril de 2021,
AÍt go 74 lll "c". VALOR TOÍAL: R$206.400,00 (Duzentos ê seis mil e
quatrocentos reais). PRAZO DE ExECUÇÃO:12 (doze) meses. DATA DA

RAT|FICAÇÁO: 22t04t2025. DOTAÇÀO ORÇAMENTARTA: Doràçào
Orçane1táÍra: 01.03L0001.2-004 - MANUTENÇÃO DA AIIVIDADES
ADMINISÍRATIVAS 0A CAMARA I,íUNICIPAL Elemento de despesa -

1.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. DATA DA ASSINATURA:
2310412025. SIGNAÍÀRlO5: Pela contratante: PAULO EDUARDO COELHo

lÚNIOR - Presidente da Câmara - Pela contratadai GILNIAFRAN DA I4OTA

PEREIRA.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identificador: 302667f02a821dd7 c7c74fed391a5422

CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZÂ DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO N9 012/2025

##ATO DE EXTRATO OE CONTRATO
CÂMARA MUNIcIPAL DE FoRÍALEzA Dos NoGUEIRAS/MA
RESENHA DO CONTRATO tle 012/2025. Referente à DISPENSA DE

LlclTAçÀo Ne 09i2025. PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS e a empresa D C MOURAO inscrita no

CNP.I sob o ns 32,124.594/0001-39. OBJETO:.ontrataçào de

ADITIVO AO CONTRATO NS OO5/2023 DISPÊNSA DE LICITAÇÁO N"
005/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO
DE LINK DE INTERNET E Â EMPRESA D DA S ALMEIDA & CIA
LTOA,

A Câmara f4unicipal de Fortaleza do5 Nogueiras - l4A, órgáo público,
inscrito no CNPJ sob o na 07.369.838/0001-04, doravante des gnada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. EdimaÍ Dias da Silva,
Presidente Cámara l.4unicipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA, CPF na.

711.798.953-04, residente neste Município e a empresa D DA S

ALMEIDA & CIA LTDA - CNPJ 38.257.797/0001"80, doravante
denominada simplesmente de CONTRAÍADA, entre sl, justo e acertado
ADITÂR o Contrato ne 005/2023 paÍa CONTRÂTAçÃo DE UMA
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÀO DE COMUNICAçÃO
PARA FORNECIMENTO DE LINK
DE INTERNET, decorrente da licitação procedida na modalidade
DtsPENSA DE LICITAçÀO OO5/2023, oriunda do Processo
Administrativo n". 00512023, nos termos da Lei Federal 14.133/21, que

passa a ter a seguinte redaçã0, permanecendo as demôis estipulaçôes:

cúusuLA PRrMÊlRÂr DO OBJETO

1. O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a

prorrogaçáo do prazo de vi9ência do contrato ne
OOsl2O23, firmado entrê as parte§ êm 25/0/t/2023, Para
a FORNECIMÊNTO DE LlNx DE INTERI{ET, decorrenle da

licitação procedida na modalidade Dispênsa de Licitaçáo
O05/2023, oriunda do processo Administrat vo n". 005/2023.

2. O presente termo aditlvo tem fundamentaçáo legôl prevista

nos artrgos 106 e 107 da lei federal 14.133/2021.

CúUSULÂ SEGUNDA: DO PRAZO
2.1. Em decorrência do aditamento visando a prorroqação por mais 12

(doze) meses ao contrato 005/2023, o prazo de execuçâo fica estendido

até dia 18 de abril de 2026 a contar da assinatura.

cúusuLA TERcETRA: Do REcuRso oRçaMENTÁRlo
os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da pÍorrogação

dos serviços ora estipulados estão consignados no orçãmento Geral da

Câmara Mun cipal para o exercício de 2025, e constam da seguinte
dotação:
0r.o31. soo.20or,oo0o - MANUTÊNçÂo E FUNCIONAMENTO DA
CÂüARA MUNICIPAL
33.90,19.00 - ouTRos sERvlços DE TERCEIRAS PESSOA

,uRiDrca

cúusuLA qUARTA: oAS DISPOSIçôES GERAIS

4.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais
cláusulas do instrumento de contÍatação oriqinal que não tenham sido

alteradas pelo presente Termo Aditivo.

tsSN 2764.6823

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda
documentaçáo produzida nos autos, notadamente o parecer jurídico,
AUTORIZO a contratação direta dà empresa I,4OTA & RODRIGUES LTDA -
EPP, CNPJ Na 12.351.873/0001-28, com objeto de contratação de
empresa especializadô para prestação de serviço de assessor]a e
consulloria em controle interno para atender a necessidades da Câmara
I.4unicipal de Ealsas/Ma, no valor total de R9206.400,00 (Duzentos e
seis mil e quatrocentos reais), com supêdâneo nos termos do ad. 74, lll,
"c", da Lei Federal na 14.133/2021 "inexigibilidade de licitaçã0".
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NLTMERo DE tNscRrÇÁo
12.351.873/0001-28
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

09/08/2010

MOÍA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

--'LJ rO rSIÁ8ELEC VE'J_OI\OME OFrA\IrSÀ,
LIDERY CONSULTORIA EPP

0'GO e oESC

82.1'l-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administíativo

DGO E DESCR OAS AT]V OADES ECON

18.13-0-99 - lmpressão dê matedal pâra outros usos
62.02-3-00 - De§ênvolvimEnto e licenciâmênto de proqÍamas de computador customizáveis
62.03"1'00 - D€§envolvimanto o licenclamento de programas dê computador não-customiávêis
62.09-1-00 - Suporte técnlco, manutenção e outros serviços em têcnologia da iníormação
63.11-9-00 - Trâtamênto dê dados, pÍovêdores de sorviços do aplicação e serviços ale hospedagom na intemet
63.194-00 - Portâis, provgdorgs de conteúdo ê outros sêrviÇos do intoirnação na internêt
69.20-6-01 - Atividades de contabilidadê
70.204-00 -Atividades de consultoria 6m gestão empresaíial, exceto consulloria técnice ospgcíica
73.19-0-04 - Consultorh em ptrblicidade
74.90-1-99 - Outras alúidades profissionais, ciêntííicas e técnicas não êspeciricadas anteriormêntê
82.19-9-01 - Fotocópias
82.30-0-0'1 - Serviços de organizaÇão do Iêiras, congressos, exposiçôoB o lestas
82.99-7-99 - OutÍas atúidadês dê seruiços prestados principalmonto às ompíssas não espêciÍcadas antoriormonte
95.11-8-00 - Reparação o manutanção de computadoíês ê do equipamentos pedfédcos

aJL. (ia t, Dt:sca ÇÁl DÂ NAIl-rREzÀ JURTD cÂ
206'2 - Sociedade Emprêsária Limilada

AV BRASIL í3
COMPLEMÊNTO

FEIRA NOVA DO MARANHAO65.995-000

rN} r Ço r ErkoN co
FEIRANOVACONTABILIOADE@GMA] L.COM

TELEFONE
(99) 842r-8160/ (99) 8445-2085

aNÍr :aDr.riÁr vo REspoNsÁvÊL tEFR)

srruÂçÁo cÂDAsÍRAL DÁTA DA SITIJÁçÀO CADASTRAL

09/08/2010

MoÍ vo oE srruaeÃ oaDASÍRAL

DAÍA DAsn'uAÇÁo EsPEc AL

11t41t25 2A 19 about b ank

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1110112025 às 20:19:25 (data e hora de Brasília).

abo!t blânk 1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ:'l 2.35í.873/000í -28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situâção do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '199í 

.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 211Ol2O14

Emitida às í 0:25:30 do dia 0410212025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida alé 0310812025.
Código de controle da certidão: A2AA.556B.E69C.82C3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.



1510412025. 1446 Consulta Regularidade do Empregador

C/|,I:A
CAIXA ECONCM],JÀ FEDERÀL

Certificado dc llcgularidade
do FGTS - CI{F

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

12.351.87310001-28

MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORI

AV BRASTL 13 / CENTRO / FETRA NOVA DO MARANIAO / MA / 65995-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certjfica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos reterentes a contribuações e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:02104 I 2025 a Ol/ O5/2O25

certificação Número: 202504021955 1785888619

Informação obtida em 15/0412025 L4:46:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov,br

hltps://cons uita-cí caixa.g ov br/consu llacrí/pages/cons ulta Empreg ador jsf 111



E'a,:íi na

CERTIDÃO NEGÀTI\IA DE DÉBITOS TF;ABJâ,Í,HISTÀS

Nome: MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E

FILÍAIS )

CNPJ: 12. 351. 873/0001--28
Certidão n": 357 L6L5/2025
Expedição | 20/01/2025, às 17:21:56
Validade: 79/07 /2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CerLifica-se que tlOTÀ E RODRIGT ES ÀSSESSORIÀ E CONSUT,TORIÀ LTDÀ (MÀTRIZ

E FIÍ,IÀIS), i-nscrito (a) no CNPJ sob o no 12.351 .8?3/OOO1-28, NÀO

coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitída com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho/ acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2017 e

\3.467 /201'l , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão sâo de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessôa juridica, a Certidão aLesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estab,elecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifícação de sua
autentj.cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst . j us. br ) .

Certidão emitida gratuitamente,

TNFORIAçÃO TMPORTAI.TTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoãs naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Traba]-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transltada em julgado ou em

acordos judíc.iais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoLhimentos previdenciários, a honorárj-os, a cust as. a

emolumentos ou a recolhimentos detêrminados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o M.inistério Público do
Trabalho, Comissão de Conc.iliaÇão Prévia ou demais títufos quer por
disposição legal , contiver força executiva,



,., :,4,
del

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 051274125 Data da Certidãoi 27 tO2t2OZS 11:48,28

CPF/CNPJ 12351873000128 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICI\iIS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de í966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretana, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/05/2025.

CERTI DAO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data lmpressãoi 27 10212025 11:48.28

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debato".
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N' Certidão: 0'1 8959/25

CPFiCNPJ CONSULTADO

Data da Certidãot 2710212025 11:49:53

12351873000í 28

Certificamos que, após a realizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

no 7 .799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da CeÉidão:90 (noventa) dias: 28lOSl2O25.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidõês" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 2710212025 1 1 :49:53



Feira Nova do lVaranhao

Pracâ Central

01.6'16.04'1/0001-70

CHAVE DE ACESSO

O52OD5A693DE4DDEA5FAE36987BE9587
FÊiCÃ ovA
--,j!Íg]Et)

Nome do Rêquerente

IVOTA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DA PESSOA JURÍDICA

Esta Certidâo tem validadê dê 90 dias, contados a
parliÍ da dala de emissão.

A prêsente certidão, sem conteÍ rasuÍas, tem sua eíicácia âlé a data de validade acima informada, tendo sido lavrada em Feira
Nova do lúaranháo - lúA em 22 de Abril de 2025, sob o código de autenticidade n'
O52OD5A693DF4DDEA5FAE369B7BE9587

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na lnternet, em:

httpl/www.lcontroler.com.bíinfornota/#/loken=xxxxc5dÍ91/2 xxxx 237b-4d03-aa24-12Í40ó47abdg

DATA EMISSÂo

22rO4t2025

DATA VENCIMENTO

21t07 t2425
Número: 559

Razáo Social

I\,íOTA E ROORIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA LÍDA

CNPJ/CPF

12.351 .A73tOOOt2A

lnscrição Estadual

rsÉNÍo

Logradouro

AV BRASIL

Complemento Bairro/Setor/Di

CENTRO

CEP,

65995,000

Atividade CNAE

8211300 - sERVtÇos cot\4BtNADos oE ESCRITóRto E Apoto ADi,ltNtsrRATtvo

1813099 . IMPRESSÃo DE MATERIAL PARA oUTRoS USoS

6202300, DESENVoLVTMENÍo E LtcENctAMÊNTo DE pRocRAMAS DE coMpurADoR cusro[4]ávEts

cERTrFrcANros euE NA pRESENTE DATA NÃo coNSTA DEBlro FtscAL RELAT|vo A pESSoA JURÍDtcA, DÉscRrrA Ac \4A, RESERVA,SE
o DtRElro DE A FAZENDA t\ruNtctpAL coBRAR DlvtDAS posrERtoRt\,1ENTE cotvlpRovADAS

Finalidade da Certidáo

I

IDENTIFICAÇÃo Do CoNTRIBUINTE

lnscriÇáo l\4unicipal

ISENTO



Feira Nova do Maranhao

FÉ'iiri OvÂ Praca cenÍal
t--"tY.#rrE 

01.61 6.041/0001 -70

CHAVE DE ACESSO

BBDO73CB94554793B9E9DO3BDA5OADCF

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Intêrnet, em:

httpr/w\ryw.iconlroler.com.br/infornota/#/token=xxxxc5dÍ9f72-xxxx-237b-4d03'aa24-2í40d47abdg

DATA VENCIMENTO

21t07/2025
Número 558

IDENTIFIcAÇÃo Do coNTRIBUINTE
Razão Social

I\,1OTA E RODRIGUES ASSESSORIA Ê CONSULTORIA LTDA

CNPJ/CPF

12 351 .47 3tOO01 -28

lnscriÇão Estadual

ISENTO

lnscriçáo Municipal

ISENTO

Logradouro

AV BRASIL

Complemento Bairro/Setor/Di

CENTRO

CEP;

65995-000

Atividade CNAE

8211300 sÉRVrÇos coMBrNADos DE EscRrróRro E Aporo ADr\,rrNrsrRATrvo

1B13o9s - r[,rpRESSÃo DE MATERTAL PARA ourRos usos

6202300 - DESENVoLV !1ENTo E LrcENcrAr\4ENTo DÉ pRoGRAr\4As DE corvpuÍADoR cusroMtávEts

cERÍtFicAr\,1os euE NA PRESENTE oATA NÃo coNSTA DEBlro FtscAL RELAIvo A pESSoA JURÍDrcA, DESCRTTA Ac \4A, RESERVA,SE
o DtREtro DE A FAzENDA t\4uNtctpAL coBRAR DivrDAS posrERroRr\,1ENTE corvlpRoVADAS

Nome do Requerente

MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA LÍDA
Esta Certidão lem validadê de 90 dias. contados a

partir da data de emissão.

A presente cêítidão sem conter rasuras, tem sua eílcáciâ âté a data de validade acima i.formada, tendo sido lavrada em Felra
Nova do N,4âranhão NrlA em 22 de Abril de 2025, sob o código de autenticldade n"
B8D073C894554793B9E9D03BDA50ADCF

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DA PESSOA JURÍDICA

DATA E[,flssÃo
22tO412025

Finalldade da Certidáo


